
 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 68/2024 
 

 
O MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.205.673/0001-40, sediado à 

Rua Barão do Rio Branco nº 3507 – centro cívico – Realeza, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, PAULO CEZAR CASARIL,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a contratação 

de empresa especializada, na forma direta e continua, na prestação de Serviço de Seguros motivado 

pela necessidade de assegurar alguns veículos que compõem a frota Municipal de Realeza-PR, contra 

eventuais sinistros para que possa, com isso, proteger o erário e o patrimônio público, conforme especificações 

abaixo: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, às 08:30h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS Aos 28 dias do mês de Maio de 2024, às 08:30h 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Nº. 48/2024- ELETRÔNICO 
E-MAIL: licitacao2@realeza.pr.gov.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília – DF 

 
UASG: 987805 – PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº. 01, de 30 de novembro de 2018, Decretos Municipais 
nº. 4.595, 4.598, 4.599, 4.601, 4.602, 4.607, e 4.608 de 27 de julho de 2023, e demais legislação aplicável. 

 
É Pregoeira, deste Município, Diana Bamberg, designada pela Portaria nº 7.534/2024 de 26 de fevereiro de 
2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. É Pregoeira substituta, deste Município, Claudia 
Grezegozeski, designada pela Portaria nº 7.534/2024 de 26 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná.  
 
1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA 

 

1.1 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 28 de Maio de 2024 às 
08:30h no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 
 



 
 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa especializada, na forma direta e continua, na 
prestação de Serviço de Seguros motivado pela necessidade de assegurar alguns veículos que compõem a frota 
Municipal de Realeza-PR. 
 
2.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.realeza.pr.gov.br, e nas páginas do Portal Nacional de 
Contratações Públicas (https://pncp.gov.br). 
 
2.3 - A licitação será dividida conforme a tabela do Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 
pelo telefone nº (046) 3543-1122 RAMAL 03, ou pelo e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br, sendo que o 
atendimento será feito no horário das 07:30h à 11:30h e das 13:00h às 17:00h. 
 
2.6 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal 
De Viação, Obras e Urbanismo de Realeza/PR, telefone nº 3543-1930, ou pelo e-
mail:transporte@realeza.pr.gov.br, sendo que o atendimento será feito no horário das 07:30h à 11:00h 
e das 13:00h às 16:30:00h. 
 
2.7 – A este Pregão, aplica-se a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme o disposto no Art. 
48, § 3º, da Lei Complementar Nº 147/2014 e o disposto no Art. 34, § 3º e § 4º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 01/2018. Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades. 
 
 
 
 
2.8 – Para fins de aplicação do dispositivo referido no item anterior considera-se: 
 
2.8.1– LOCAL: Município de Realeza/PR. 
 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 

3.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (salvo a hipótese de 
critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) 


